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PREÂMBULO 

Órgão Interessado:  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego 

Processo: 2015016924 

Regime Legal: 

Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, 

Lei Complementar Municipal nº 178/2008, Decretos Municipais nº 34/2006, 

415/2013, Decreto Municipal nº 732/2014  e Lei Municipal nº 2.024/2014. 

Tipo Licitação MENOR PREÇO POR ITEM 

Exame do Edital: 

Superintendência de Compras e Licitações localizada na Quadra 802 Sul, Av. 

NS-02, APM 15-B, 2º andar do prédio do Instituto de Previdência Social do 

Município de Palmas, PREVIPALMAS, Plano Diretor Sul, Palmas –TO, CEP 

77.023-006. 

Retirada do Edital e 

Local da Sessão: 
www.cidadecompras.com.br  

Data da Sessão: 22/05/2015 

Hora da Sessão: 09:00 horas (horário de Brasília-DF) 

Recebimento propostas: Início em 07/05/2015 às 18:00 horas e Término em 22/05/2015 às 08h:45min 

Limite para Impugnação: 20/05/2015 às 09:00 horas 

Informações: 
Telefones (63) 2111-2736/ 2737 em horário comercial 

e-mail: cplpalmas@gmail.com 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação à aquisição de equipamentos audiovisuais para uso no projeto 

desenvolve Palmas, conforme especificações do ANEXO I. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, especializada no ramo, 

desde que satisfaça às exigências deste edital e devidamente cadastradas no portal da Confederação 

Nacional dos Municípios, site www.cidadecompras.com.br. 

 

2.2. Não poderá participar desta licitação a empresa que: 

 

a) Tiver sido declarada inidônea na administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 

privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

b) Estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 

Administração Municipal de Palmas; 

c) Incidir no estipulado no art. 9.º da Lei nº. 8.666/93; 

d) Tenha sofrido decretação de falência ou dissolução, bem como aquele que esteja em processo de 

liquidação, recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Possua em seu contrato ou estatuto social finalidade ou objeto incompatível com o deste Pregão; 

f) Estiverem reunidas sob forma de consórcio 

http://cidadecompras.cnm.org.br/
http://cidadecompras.cnm.org.br/
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g) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

h) Incorrer em outros impedimentos previstos em lei. 

 

2.3. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e subsequente 

encaminhamento de proposta de preços até a data e horário previstos neste edital, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 

 

2.4. Por ocasião da participação neste certame, será assegurado ás Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em 

relação aquele lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 e Lei Complementar Municipal nº 

178/2008, independentemente de qualquer transcrição. 

 

2.5.A mera participação no procedimento licitatório autoriza a retenção do valor correspondente a 

1% (um   por cento) dos pagamentos realizados pelo Município de Palmas, e posterior repasse 

ao Fundo de Inovação e Desenvolvimento Econômico de Palmas – FIDEP, na forma do inc. II 

do art. 7º da Lei Municipal nº 2024/2014, caso o licitante seja declarado vencedor no 

certame e ocorra a efetiva contratação. 

 

3. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados exclusivamente por meio 

eletrônico, através do site www.cidadecompras.com.br, em até 2 (dois) dias úteis antes da abertura 

do certame. 

 

3.2. As impugnações, pelos licitantes, deverão ser dirigidas ao Pregoeiro exclusivamente por meio 

eletrônico, através do site www.cidadecompras.com.br, no prazo de até 2 (dois) dias úteis da 

abertura do certame, em observância às determinações contidas no art. 41 da Lei 8.666/93. 

 

3.3. As respostas dos pedidos de esclarecimentos e das impugnações também serão realizadas pelo 

mesmo meio eletrônico, através do site www.cidadecompras.com.br. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO WWW.CIDADECOMPRAS.COM.BR 

 

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a 

Confederação Nacional dos Municípios pela website: www.cidadecompras.com.br. 

 

4.2. As empresas licitantes deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema de Licitações de 

Pregão Eletrônico. Sendo sócio-proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

http://cidadecompras.cnm.org.br/
http://cidadecompras.cnm.org.br/
http://cidadecompras.cnm.org.br/
http://cidadecompras.cnm.org.br/


 
Edital de Pregão Eletrônico nº 042/2015 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
802 Sul, Alameda 03, APM 15-B, Av. NS-02, Loteamento Palmas 2ª etapa, Plano Diretor Sul 

Prédio do PREVIPALMAS, 2º andar, CEP. 77.023.006 - Palmas/TO 
4 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de 

Palmas - Tocantins e ao Portal da CNM - Confederação Nacional dos Municípios, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. O credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal do 

licitante e de seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.4. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Prefeitura Municipal de Palmas e 

do sitio www.cidadecompras.com.br, devidamente justificada, ou em virtude de sua inabilitação. 

 

5. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

5.1. Do envio das propostas de preços pelo sistema eletrônico. 

 

5.1.1.Os fornecedores credenciados interessados em participar do pregão eletrônico, deverão 

enviar suas propostas de preços, utilizando, para tanto, exclusivamente, o sistema eletrônico do 

site www.cidadecompras.com.br, sendo consideradas inválidas as propostas apresentadas por 

quaisquer outros meios. 

 

5.1.1.1. Antes do envio da proposta de preços, o fornecedor deverá efetuar a retirada do 

edital eletronicamente, no site www.cidadecompras.com.br. 

 

5.1.2.As empresas que apresentarem propostas para participação no Pregão na forma Eletrônica, 

automaticamente estarão prestando declaração dando ciência que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, em conformidade com o disposto no art. 4º, VII, da Lei 10.520 de 17 de 

julho de 2002. 

 

5.1.3.O representante credenciado observará as condições do Edital, disponível na lista de editais, 

observará as condições e exigências previstas e condicionantes do objeto do certame, manifestará, 

em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

prevista neste edital e inserirá sua proposta inicial para o objeto deste certame, até a data e horário 

previsto no preâmbulo deste ato convocatório. 

 

5.1.4.A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância com as cláusulas deste Edital. 

 

5.1.5.A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

5.1.6.Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

http://cidadecompras.cnm.org.br/
http://cidadecompras.cnm.org.br/
http://cidadecompras.cnm.org.br/
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5.1.7.Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá preencher o campo PREÇO 

UNITÁRIO, encontrado na tela, com o preço unitário proposto para cada um dos itens 

especificados no ITEM 1 (OBJETO) deste edital, em moeda nacional, com apenas duas casas 

decimais após a vírgula, sendo desclassificada a proposta ou o lance que seja apresentado de forma 

diversa. 

 

5.1.8.Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores incidentes, tais como 

taxas, impostos, fretes e outros, os quais deverão ser os praticados na data da abertura da proposta. 

 

5.1.8.1. Para efeito da disputa na Sessão de Lances, os preços deverão ser cotados com 

taxas, impostos, fretes e outras despesas, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para a 

Prefeitura Municipal de Palmas. 

5.1.9. Deverá ainda estar incluso na composição de preços o percentual correspondente a 1% (um 

por cento) dos valores dos pagamentos efetuados pela contratante, que serão retidos e repassados 

ao Fundo de Inovação e Desenvolvimento Econômico de Palmas – FIDEP.   

 

5.1.10. O proponente terá oportunidade de rever as condições de sua proposta, cancelando-a e 

enviando nova proposta, desde que não tenha encerrado o período de tempo previsto para o 

encaminhamento desta. Uma vez encerrado o tempo previsto, o sistema não permitirá a alteração 

ou encaminhamento de nova proposta. Após a abertura das propostas, não caberá desistência, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

5.1.11. O PROPONENTE DEVERÁ INSERIR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, NO SISTEMA 

ELETRÔNICO, COM PREÇO UNITÁRIO DOS PRODUTOS OFERTADOS. 

 

5.2. Da abertura e do julgamento das propostas de preços 

 

5.2.1. Na data e horário previstos no preâmbulo deste edital serão abertas às propostas de preços, 

passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a sua conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório. 

 

5.2.2. O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

 

5.2.3. O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data marcada para abertura das propostas. Em caso de omissão do 

licitante, considerar-se-á o prazo mínimo exigido. 

 

5.2.4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos 

deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços 

excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios, ou com valor 

zero e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demais licitantes. Também não 

serão consideradas as propostas que impuserem condições diferentes das dispostas nesta 

licitação, que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento 

ou que não atenderem aos requisitos mínimos discriminados neste edital. 
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5.3. Da sessão de disputa e da formulação de lances 

 

5.3.1. A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as 

especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo edital. 

 

5.3.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

 

5.3.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

 

5.3.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance anteriormente 

registrado no sistema. 

 

5.3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

5.3.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

 

5.3.7. A etapa de lances da sessão pública, prevista no edital, será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que 

transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrado o recebimento de lances. 

 

5.3.8. Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá ocorrer o encerramento da sessão 

pública, por decisão do pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente 

dos lances e subsequente transcurso do prazo, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, 

de até trinta minutos, findo o qual será encerrado o recebimento de lances. 

 

5.3.9. Encerrada a etapa competitiva o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 

possa ser obtido um menor valor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 

5.3.10. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão do pregoeiro sobre a aceitação do lance de menor valor. Caso não haja lances, o licitante 

vencedor será aquele que houver ofertado a melhor proposta inicial. 

 

5.3.11. No caso de haver desconexão do pregoeiro com o sistema eletrônico, no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento 
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dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

 

5.3.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes. 

 

5.3.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

pregoeiro de data diversa. 

 

5.3.14. Caso a empresa detentora da melhor proposta venha a ser desclassificada ou inabilitada, o 

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de 

classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

 

5.3.15. No caso de convocação de empresas subsequentes previstos no item anterior, os 

documentos de habilitação serão considerados validos e em dia a partir da data da convocação. 

 

5.3.16. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas terão, eletronicamente, o 

tratamento diferenciado para desempate de lances, conforme preceitua a Lei Federal nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar 147/2014, desde que declarem a respectiva condição, também 

eletronicamente, no site www.cidadecompras.com.br, antes de postarem a sua proposta inicial. 

 

6. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 

PREÇOS DETALHADA DO MELHOR CLASSIFICADO 

 

6.1. Imediatamente após o encerramento da etapa de lances, da sessão pública virtual, melhor 

classificado deverá encaminhar a documentação exigida para habilitação, bem como o 

DETALHAMENTO DE SUA PROPOSTA DE PREÇOS, atualizada em conformidade com o 

lance eventualmente ofertado, para a Superintendência de Compras e Licitações localizada na 

Quadra 802 Sul, Av. NS-02, APM 15-B, 2º andar do prédio do Instituto de Previdência Social do 

Município de Palmas, PREVIPALMAS, Plano Diretor Sul, Palmas –TO, CEP 77.023-006. 

 

6.2. O prazo para o encaminhamento do original e/ou cópia autenticada da documentação exigida 

para habilitação, bem como do detalhamento da proposta de preços, será de até 02 (dois) dias 

úteis, contados da data da sessão pública virtual com tolerância de 01 (um) dia por motivos 

fortuitos, sob pena de inabilitação. 

 

6.2.1.Caso a licitante faça o envio dos documentos de habilitação e proposta detalhada pelos 

correios, deverá postá-los via Express (Sedex ou aéreo), sob pena de imediata inabilitação, com o 

envio do código de rastreamento à Superintendência de Compras e Licitações pelo telefone (63) 

2111-2737 ou pelo e-mail cplpalmas@gmail.com. 

 

http://cidadecompras.cnm.org.br/
mailto:cplpalmas@gmail.com
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6.3. O Detalhamento da Proposta de Preços deverá ser apresentado datilografado ou digitado, 

redigido com clareza, sem emendas, rasuras, borrões não ressalvados, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datado e assinado pelo representante legal da empresa (se Procurador acompanhado 

da respectiva Procuração), e conter expressamente: 

 

a) razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e fax da empresa proponente; 

b) especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO I; 

c) o valor unitário do equipamento, total do item e o valor global da proposta, com preços 

indicados em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, no máximo com duas casas 

decimais; 

d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data marcada para 

a abertura da sessão; 

e)  garantia mínima dos equipamentos de 12(doze) meses; 

f) dados bancários para recebimento (pagamento) em nome do licitante: nome e número do 

Banco, agência e conta corrente; 

g) prazo de pagamento não inferior a 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal. 

 

 

6.4.É facultado ao Pregoeiro a realização de diligência destinada a esclarecer ou a confirmar a 

veracidade das informações, prestadas pelo licitante, constantes de sua Proposta e de eventuais 

documentos a ela anexados. 

 

6.5.O Pregoeiro poderá, justificadamente, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

Propostas, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 

6.6.Caso julgue necessário, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que 

evidencie a exequibilidade de seu lance ofertado: 

 

a) Para comprovar a exequibilidade de sua Proposta, o licitante deverá apresentar suas 

justificativas e documentos que comprovem a viabilidade e a compatibilidade do valor 

ofertado com os custos e despesas necessários à integral execução do objeto, os quais poderão 

ser encaminhados para análise da Área Requisitante dos serviços a fim de que possa emitir 

parecer acerca da exequibilidade; 

b) A Proposta considerada inexequível será recusada pelo Pregoeiro, hipótese em que será 

convocado o próximo colocado, podendo negociar melhor valor para fins de aceitação. 

  

6.7.A habilitação do licitante será aferida por intermédio dos documentos comprobatórios de 

Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica, Regularidade 

Fiscal e Trabalhista e Atendimento do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

6.8.Juntamente com os documentos de habilitação deverão ser entregues as seguintes declarações: 

comprovação de atendimento do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal MODELO 2 e 

declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme MODELO 1, caso a mesma 

tenha concorrido no certame nesta condição. 
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6.9.O Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Palmas-TO, 

dentro do prazo de validade e incluído juntamente com os documentos de habilitação, substitui os 

documentos dos itens 6.15, 6.16. e  6.18, desde que os documentos constem expressamente no 

CRC e não estejam vencidos na data da licitação.  

 

6.9.1.No caso de apresentação do CRC para substituição de documentos de habilitação, o licitante 

deverá apresentar declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 

conforme MODELO 3, anexando a referida declaração aos documentos de habilitação. 

 

6.10.Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados no original, cópia 

autenticada ou cópia não autenticada acompanhada dos respectivos originais, para autenticação 

pelo pregoeiro ou equipe de apoio, ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

6.10.1.Não serão aceitos documentos em forma de ‘fax’ e nem a apresentação de protocolo em 

substituição a documento solicitado. 

 

6.11. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz); 

c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

 

6.12.Os documentos exigidos para habilitação deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias 

da data prevista para a abertura do certame, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão 

competente expedidor ou por outra norma legal. 

 

6.13. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nesta 

seção anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante.  

 

6.14.Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

 

6.15. Para comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 
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6.16. Para a comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão 

apresentar Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor do 

município ou região da sede da empresa. 

 

6.17.Para a comprovação da Qualificação Técnica os licitantes deverão apresentar: Atestado de 

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em favor do 

licitante, que comprove o fornecimento, de maneira satisfatória, de equipamentos compatíveis em 

características com o objeto desta licitação;   

 

6.18.Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista os licitantes deverão apresentar 

os seguintes documentos: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Funcionamento - ou 

documento equivalente - válido e em dia), relativo ao estabelecimento do licitante, pertinente 

a seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame; 

c) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de quitação de tributos federais, 

abrangendo a Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;  

d) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos estaduais (ou 

distritais), relativamente ao estabelecimento do proponente; 

e) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos municipais (ou 

distritais), relativamente ao estabelecimento do proponente; 

f) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

expedido pela Caixa Econômica Federal; 

g) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto às contribuições previdenciárias 

e as de terceiros, expedida pela Receita Federal do Brasil; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho. 

 

6.19.Para a comprovação do atendimento do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal os 

licitantes deverão apresentar declaração expressa, conforme MODELO 2. 

 

7. DOS RECURSOS 

 

7.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, após o que lhe será concedido o prazo de (3) três dias úteis para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

7.1.1. Concluído o julgamento da fase de habilitação, o pregoeiro assegurará o tempo mínimo de 

60 (sessenta) minutos para inclusão da intenção de recursos.  

 

7.1.2. O prazo para encaminhamento das razões do recurso iniciará a partir do aceite do pregoeiro 

no sistema eletrônico. 
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7.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

7.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

 

7.4. O prazo para decisão de recurso é de 05 (cinco) dias úteis, após o qual a autoridade competente 

fará a adjudicação ao licitante vencedor. 

 

7.5. A manifestação prévia do licitante para posterior interposição do recurso, durante a sessão 

pública, será realizada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

 

7.6. O encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, 

serão realizados, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, assim como o julgamento a ser 

proferido. 

 

7.7. O recurso não terá efeito suspensivo. 

 

7.8. Julgado o recurso, a decisão constará exclusivamente no sistema eletrônico, site 

www.cidadecompras.com.br. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

8.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará eletronicamente o objeto da 

licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador da 

despesa. 

 

8.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Pregoeiro encaminhará os autos ao 

Ordenador da despesa para adjudicação do objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es) e 

homologação do procedimento licitatório, eletronicamente. 

 

9. DO CONTRATO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. Após a homologação, a adjudicatária será convocada pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Emprego, para assinatura de instrumento contratual relativo ao 

objeto, devendo comparecer no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados da notificação, 

prorrogável por até igual período quando solicitado justificadamente pelo interessado. 

 

9.2.O contrato será firmado conforme minuta constante no Anexo III. 

 

9.3.O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos da legislação. 

 

 

http://cidadecompras.cnm.org.br/
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9.4. Fica facultado à Administração, quando o vencedor não assinar o instrumento contratual, no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances. 

 

9.5. Quando notificado antes da efetiva conclusão da entrega dos equipamentos a Contratada fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, 25% (vinte e cinco por cento) do valor, conforme previsto no § 1º do art. 65 

da Lei 8.666/93, mediante justificativa técnica por parte do ordenador da despesa.  

 

9.6. A Contratada não poderá subcontratar o objeto. 

 

9.7. Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 

independentemente de transcrição. 

 

9.8.As despesas com a presente aquisição correrão à conta da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Emprego, na(s) dotação(ões) orçamentária(s) consignada(s) no(s) 

projeto(s)/atividade, natureza(s) da despesa e fonte(s) indicados no item 5 do Termo de Referência 

constante no ANEXO II. 

 

10.DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

10.1. As condições gerais para o fornecimento do objeto estão estabelecidas no Termo de 

Referência constante no ANEXO II. 

 

10.2. A empresa adjudicatária deverá efetuar o fornecimento dos equipamentos no prazo de até 30 

(trinta) dias, após o recebimento da Nota de Empenho no local indicado no termo de referência. 

 

10.3. Fica a empresa obrigada a fornecer os equipamentos de comprovada qualidade, obedecidas 

as normas de padronização e qualificação aplicáveis em cada caso. 

 

10.9. Todo transporte a ser efetuado para a entrega dos equipamentos será de única e total 

responsabilidade do proponente, correndo por conta do mesmo o risco integral da operação. 

 

11. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 

11.1 Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento e atesto das 

Notas Fiscais. 

 

12. DAS MULTAS E DEMAIS SANÇÕES 

 

12.1 As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do fornecimento, sem prejuízo da 

cobrança de perdas e danos, são: 

 

a) Advertência; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução total da 

obrigação; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso de 

inexecução parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado; 

d) Multa de 0,33% (trinta três centésimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 

fornecimento do objeto desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 

considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

e) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Palmas, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade 

da falta cometida; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

 

12.2. Quando o proponente não retirar ou não aceitar a nota de empenho ou assinar o instrumento 

contratual na forma estabelecida, estará sujeito à multa do item 13.1 “b” e à penalidade do item 

13.1 “e” ou 13.1 “f”, além de decair o direito ao fornecimento do objeto. 

 

12.3. As sanções administrativas poderão ser aplicadas sem prejuízo da cobrança de perdas e 

danos e das ações penais cabíveis. 

 

12.4. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura ou, não sendo 

possível, deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob 

pena de inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial. 

 

12.5. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, 

sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

 

12.6. As multas e penalidades serão aplicadas diretamente pelo órgão contratante através do 

ordenador de despesa, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de processo 

administrativo. 

 

12.7.O proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para, se o desejar, recorrer ao órgão ordenador da despesa. 

 

12.8. Pela inobservância dos termos deste Edital poderá haver a incidência das penalidades de 

advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

13.9. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior a empresa que apresentar documento 

fraudado ou falsa declaração para fins de habilitação neste certame. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente terão 

início e término em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Palmas, e serão sempre 

considerados em dias corridos, salvo se outra forma for prevista. 

 

13.2 Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos indicados para quaisquer atos 

do procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão considerados prorrogados 

para o primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que não haja expediente na Prefeitura 

Municipal de Palmas. 

 

13.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

 

13.4. A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente 

licitação, sem que disto decorra qualquer direito aos licitantes, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 59, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13.5. A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos decorrentes. 

 

13.6. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

13.7. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. O pregoeiro 

reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

 

13.8. O pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no 

assunto objeto desta licitação. 

 

13.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

13.10. O resultado da licitação será divulgado no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br 

e no Diário Oficial do Município de Palmas, através do site portal.palmas.to.gov.br.  

 

13.11.  Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o pregoeiro, a qualquer tempo, 

antes da abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder alterações concernentes à 

licitação ora regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as informações necessárias 

e determinando, ainda, quando necessário, o adiamento do recebimento e/ou da abertura das 

propostas. 

 

http://cidadecompras.cnm.org.br/
http://portal.palmas.to.gov.br/
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13.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro com a interpretação da legislação própria, 

princípios constitucionais e o direito público interno, sem prejuízo de solicitação de parecer 

jurídico da Procuradoria Geral do Município. 

 

13.13. Este edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.cidadecompras.com.br, 

bem como na Superintendência de Compras e Licitações da Secretaria de Finanças, no endereço 

constante no preâmbulo, em horário comercial, onde poderá ser retirado gratuitamente em meio 

eletrônico ou mediante cópia em unidade de disco do interessado. 

 

13.14. Fica eleito o foro de Palmas-TO para resolver questões relativas ao presente Edital. 

 

13.15. Informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o presente 

pregão serão prestadas pela Superintendência de Compras e Licitações da Secretaria de Finanças, 

em horário comercial, de segunda a sexta-feira, pelos telefones (063) 2111-2736/2737 ou email 

cplpalmas@gmail.com. 

 

Palmas, aos 06 dias do mês de maio de 2015. 

 

 

Andria Moreira Barreira 

Pregoeira 

  

http://cidadecompras.cnm.org.br/


 
Edital de Pregão Eletrônico nº 042/2015 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
802 Sul, Alameda 03, APM 15-B, Av. NS-02, Loteamento Palmas 2ª etapa, Plano Diretor Sul 

Prédio do PREVIPALMAS, 2º andar, CEP. 77.023.006 - Palmas/TO 
16 

ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM UNID QTD ESPECIFICAÇÕES V. UNIT V. TOTAL 

1 UND 2 Tela de projeção c/tripé ; Diagonal 120”/3.05m; 

dimensões: 94.4”x70.9” / 2.40 x 1,80 m, branco, tela 

branca fácil de limpar Espessura da tela 0,42 mm + /-0,03 

900,66 1.801,32 

2 UND 2 Projetor Portátil com 300 ANSI Lumens, USB e Controle 

Remoto, sistema de projeção 3LCD de 3 chips; método de 

projeção: Frontal/ retoprojeção / preso ao teto; Brilho em 

cores: mínimo de 3000 Lumens; Brilho em branco 

mínimo de 3000 Lumens; Relação de aspecto: 4:3; 

Resolução nativa: mínimo de 800x600 (SVGA); 

lâmpadas de no mínimo 200W UHE com vida útil mínima 

de 6000 horas (modo ECO), mínimo até 5000 horas 

(modo Normal),  Correção trapezoidal: vertical ± 30 graus 

(automática)/ Horizontal ± 30 graus (manual); Contraste: 

até 10.000:1; Reprodução de cores 16,77 milhões de 

cores, Tipo: Zoom digital / foco manual; Distância focal: 

16,7 mm, Zoom: 1,0- 1,35 digital; sinal de vídeo 

analógico: NTSC/NTSC4.43/ PAL/PAL-M/ PAL-N / P-

AL60 / SECAM; Sinal de vídeo digital : 480i/ 576i/ 480p/ 

576p / 720p / 1080 i /1080p; interface de entrada HDMI 

X1/ VGA RGB: D – sub 15 – pinos x 1 / S-vídeo : mini 

DIN x1 / Vídeo composto: RCA (Amarelo) x 1 / USB 

TIPO A x1 ( memória USB, WI-FI e câmara de 

documentos (dc-06/dc-11) / USB tipo B x 1 (USB 

Display, mouse, controle) Conteúdo da embalagem : 

projetor, controle remoto, duas pilhas AA para controle 

remoto – Cabo de alimentação – Cabo VGA – Cabo USB 

– Maleta de Transporte – CD-ROM com documentação 

do projetor.  

2.425,00 4.850,00 

3 UND 1 Blu-Ray Player Full Hd, USB e HDMI 

Especificações:  

Resolução : Full HD 

Decodificadores: Dolby R TrueHD  e  DTS-HDR: 

reprodução de som com alta definição em até 7.1 canais 

de áudio. 

Upscaling 1080p: DVD Upscaling HDMI 

(720p/1080i/1080p) (1080p (24Hz)). Controle Remoto, 

cor preto, voltagem Bivolt, Garantia de 12 (dose) meses. 

bivolt 

435,33 435,33 



 
Edital de Pregão Eletrônico nº 042/2015 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
802 Sul, Alameda 03, APM 15-B, Av. NS-02, Loteamento Palmas 2ª etapa, Plano Diretor Sul 

Prédio do PREVIPALMAS, 2º andar, CEP. 77.023.006 - Palmas/TO 
17 

4 UND 1 Suporte de Parede LCD / LED / Plasma 32” a 55”, 

material em ABS, teste de carga de mínimo 300kg 

33,33 33,33 

5 UND 1 TV 32 pol. LED Full HD com Conversor Digital e 

Entradas HDMI e USB, tamanho 32” e Reslução 

1920x1080, Vídeo: Clear Motion Rate: 120 / Wide Collor 

Enhancer (Plus): Sim /Modo Filme: Sim; Áudio: DTS 

Premium Sound 5.1; Nivelador de volume automático; 

Saída de Som (RMS): 10W x 2W /  tipo auto-falante: 

Saída inferior + alcance total; Função: FULL HD/ 

Conversor Digital de TV integrado /  Sintonizador/ 

transmissão, Sintonizador DTV: ISDB-T / Sintonizador 

analógico; Entrada:  HDMI 3, USB 2 , entrada de 

componente (y/pb/pr)1, Ethernet (LAN) entrada de 

composto (AV) 1 (uso comum para componente Y); Saída 

de áudio ninentrada, saída de áudio digital (óptico); 

Entrada de RF (Terrestre/entrada de cabo) 1/1/0 Wifi 

direct; rede sem fio integrada Anynet + (HDMI – CEC), 

voltagem 220 V  

1.795,00 1.795,00 

6 UND 2 Microfone sem fio (sala de reuniões) Com Frequência de 

banda VHF (211~245Mhz) com Filtro de Varredura 

médias e altas evitando interferências de sinal; receptor 

com antenas retrateis; luz indicadora de bateria fraca; 

alcance médio 80 metros em ambiente aberto e 40 metros 

alcance ideal. Itens inclusos  01 receptor, 2 microfones, 2 

bateria 9V; 1 fonte de alimentação bi-volt; 1 cabo; 01 

manual de usuário. 

413,66 827,32 

7 UND 1 Suporte para projetor spin Universal de teto indicado para 

projetores que permitam fixação através de 3 pntos 

roscados e com até 10KG. Afastamentos de fixação entre 

os limites de 130 até 320 mm (diâmetro) para as astes de 

suporte. Funções: giro de 360 º; ajuste de inclinação de 15 

º passagem interna de cabeamento de áudio, vídeo e 

energia. Altura de ponto de fixação do teto ao projetor de 

no mínimo 13 cm e máximo de 20 cm com polongador.   

157,66 157,66 

8 UND 1 Projetor de Mesa, Resolução Máxima, XGA; Sistema de 

projeção DLP; Rsolução nativa: XGA (1024X768); 

Brilho 3500 ANSI Lumens, Contraste 13.000: 1; 

quantidade de cores 1,07 bilhoes de cores; Lentes F2. 59-

2.87 F= 16.88-21.88mm; formato de Tela nativo 4:3 ( 5 

aspectos selecionáveis); indice de projeção 

1.51~21.97(65”@2m); tamanho da imagem 37.5” - 300”; 

zom 1.3:1; lâmpada 240 W – 3.500/5000/6500 horas, 

3.945,00 3.945,00 
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correção de Trapézio: 2D, vertical +/- 30º horizontal +/- 

25º,  baixo o modo 3, somente vertical +/-30º; interface 

VGA(D-sub 15pin) x2 ( compartilhado com Vídeos 

Componentes) VGA (D-sub15 pin) x 1 HDMI / MHL x 1 

(compartilhado com MHL 1.2); Video Composto in 

(RCA) x 1, S-VÍDEO in ( mini DIN 4 pin) x1; Áudio in 

(Mini JACK) x1; Áudio L/R in (RCA) x1; Áudio out 

(Mini Jack) x1, Auto Falante 10W x1; USB (tipo A) x1 

(USB Reader &Wireless Display); USB (tipo mini b) x 1 

(download & USB Display); RS232 (DB- 9 pin) x1; RJ45 

x1; IR receiver x2 (frente+atrás), nível de ruídos 33/30 

Dba ( normal/ econômico); voltagem AC 100 até 240V, 

50 até 60 Hz. 

9 UND 2 Caixa amplificada bivolt; 4 canais de entrada,  

Canal 1: 01 Ent. Aux. CD/DVD/MP3-4/Keyboard Cont. 

Vol.Rádio FM, 01 Ent. SD e 01 Ent. USB, Comandos no 

PainelBluetooth e Controle de Busca por Pasta e 

Controle remoto 

Canal 2:01 Ent. Microfone/Guitarra (P10 ¼) 1 Ent. 

Linha/Guitarra Ativa (P10 ¼) Cont. Vol. 

Canal 3:01 Ent. Microfone/Guitarra (P10 ¼) 1 Ent. 

Linha/Guitarra Ativa (P10 ¼) Cont. Vol.  

Canal 4: 01 Ent. Keyboard Aux. Left (P10 ¼) 1 Ent. 

Keyboard Aux. Right (P10 ¼) Cont. Vol. 80 Wrms com 

1 Alto Falante de 10” e 1 Tweeter Controle Grave, 

Médio e Agudo Led Indicador de Clip Saída Auxiliar de 

Energia –  AC Seleção Automática de Voltagem 

(120/240V) 

938,33 1.876,66 

10 UND 1 Filmadora com projetor integrado, qualidade full HD, 

zoom óptico de 32x (estendido), USB embutido, saída de 

áudio/vídeo, saída mini HDMI, conexão mini USB. 

Filmadora High Definition. 

Conexões: USB embutido, saída de áudio/vídeo, saída 

HDMI, conexão mini USB, alimentação. 

Memória expansível por cartão de memória: sim. 

 Sensor: Exmor R CMOS 

Resolução (Megapixels/pixels): HD: 

1920x1080/60i(HQ,LP)/ STD: 740x480/60i/  MP4 

1280x720 30p 

Monitor/display: LCD 2,7”Widescreen 

1.990,00 1.990,00 
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Zoom digital: 320x 

Zoom óptico: 32x (estendido) 

Efeitos visuais: Dolby digital 2.0/Dolby digital stereo 

creator/ Microfone zoom 

Microfone embutido: sim 

Idiomas do menu: Inglês, português e espanhol 

Conteúdo da embalagem: adaptador AC/ Bateria NP-

FV30/ Cabo HDMI/ Cabo de alimentação/ Cabo conector 

AV/ Cabo USB/ Manual do usuário 

Garantia de 12(DOZE) meses. 

11 UND 1 Câmera Profissional HDMI com Lente EF-S18-55mm, 

uma bolsa  (com capacidade para 2 lentes) e um cartão de 

memória de 8GB classe 10. Característica: Sensor CMOS 

(APS-C) de 12.2 megapixels. Processador de Imagem 

DIG!C 4. ISO100-6400. Vídeo em definição HD de 720p 

melhorado com gravação expansiva [HD: 30p (29.97) / 

25p ] e com opções de edição de vídeo na própria câmera. 

Disparos contínuos de 3.0 fps. Sistema AF de 9 pontos 

utilizando alta precisão no ponto central. Tela LCD de 

2.7" (230.000 pontos), com Modo de Visualização Direta 

“Live View Mode”. Compatível com cartões de memória 

SD/SDHC/SDXC. Compatível com a linha completa de 

lentes EF/EF-S e flashes Speedlite. Cor Preta. Dimensões 

aproximadas do produto – cm (AxLxP), 9,9 x 12,9 x 7,7 

2.863,33 2.863,33 

 VALOR TOTAL= 20.574,95 
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ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - Identificação do demandante: 

03.2600 –  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego 

2 – Objeto: O presente Termo tem por objeto a aquisição de equipamentos audiovisuais, para atender as 

necessidades do projeto “Desenvolve Palmas: Promovendo o Desenvolvimento Sociocomunitário, oriundo do 

Convênio nº 030/2013 firmado entre o Ministério do Trabalho e Emprego, por intermédio da Secretaria Nacional de 

Economia Solidária e a Prefeitura de Palmas/TO. 

3 - Recursos Vinculados: Projeto “DESENVOLVE PALMAS: PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO DE 

PALMAS”.  Convênio MTE/SENAES nº 030/2013, SICONV Nº 783056/2013. 

4 - Justificativa da aquisição ou contratação:. A presente aquisição tem por justificativa à estruturação do Centro 

de Tecnologia de Inovação Social, a fim de atender as necessidades da equipe técnica do Projeto desenvolve Palmas 

que tem como perspectiva de implantar ações integradas de economia solidaria, visando estruturar processos 

produtivos que possibilitem o desenvolvimento econômico e social dos trabalhadores de baixa renda que atuam nos 

empreendimentos econômicos e solidários de Palmas, fortalecendo a governança e a sustentabilidade das políticas 

empreendidas para a geração de trabalho e renda.   

Unidade Gestora Funcional programática 
Nat. da 

despesa 
Fonte Ficha Sub-ítem 

Sec. De Desenv. Econômico e 

Emprego 
03.2600.11.332.0308.5074 44.90.52 201590284 20152984 3300 

      

6 - QUANTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Conforme anexo I 

7 - Valor estimado/cotação: R$  (vinte mil quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) 

8 - Prazo para a: Entrega/Execução e Condições Gerais: Os equipamentos deverão ter as especificações de 

acordo com este Termo de Referência – ANEXO I, a entrega deverá ocorrer no prazo de 30 dias contados a partir 

da emissão da Nota de Empenho. 

9 - Local de Entrega/Realização/Instalação: Almoxarifado Central da Prefeitura de Palmas 

10 - Condições Gerais:  

 O objeto desta solicitação deverá atender as exigências do termo de referência anexo. 

 O pagamento ocorrerá mediante apresentação de nota fiscal e entrega do bem adjudicado pelo responsável, 

atestado o recebimento do bem conforme no Termo de Referência anexo na nota fiscal. 

No caso de não cumprimento no prazo estimado na ordem de serviço, será considerado inexecução do contrato, 

vindo a ser rescindido o contrato com as cominações legais e chamado a segunda colocada para a entrega do bem. 

 

1. APRESENTAÇÃO 
 
As presentes especificações têm por objetivo definir o conjunto de elementos que orientarão o 

procedimento licitatório destinado à aquisição de equipamentos audiovisuais para o uso do Projeto Desenvolve 
Palmas: Promovendo o Desenvolvimento Sociocomunitário, oriundo do Convênio nº 030/2013 firmado entre o 
Ministério do Trabalho e Emprego, por intermédio da Secretaria Nacional de Economia Solidária e a Prefeitura de 
Palmas/TO. 

A presente contratação visa cumprir a etapa 1.2 (aquisição de equipamentos e mobiliários) do referido 
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convênio, conforme consta no Projeto Básico inserido no Siconv. 
 

2. JUSTIFICATIVA: 
 

Este certame licitatório visa à estruturação do Centro de Tecnologia de Inovação Social, a fim de atender as 
necessidades da equipe técnica e beneficiários do Projeto Desenvolve Palmas, possibilitando a execução das 
atividades inerentes as funções dos integrantes da equipe do Projeto e os equipamentos têm o objetivo de registrar e 
dar suporte as ações, reuniões e outras atividades desenvolvidas no projeto e demais atividades que se fizerem 
necessárias para o bom andamento dos serviços oferecidos. 

 
3. DESCRITIVO E QUANTITATIVO DE MATERIAIS E FIXAÇÃO DE VALORES MÁXIMOS ACEITOS. 

 
Conforme anexo I 

 

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
a) Nos preços já deverão estar considerados todas as despesas com tributos, fretes, transportes, seguros e demais 

despesas que incidam direta ou indiretamente, nos preços para fornecimento do objeto deste Termo de 
Referência. 

b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade de cada licitante, não lhe assistindo direito de pleitear, 
posteriormente, qualquer alteração, salvo nas condições previstas nas normas de regulação da licitação. 

c) Na proposta de cada licitante, deverão constar os dados da Empresa. 
 

 

4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

No almoxarifado Central do Município de Palmas, localizado na 502 Sul, (AASSE 50) Paço Municipal. 

 

5.1 Prazo de Execução 

 

O prazo para entrega dos produtos é de 30 (trinta) dias, a contar da data de assinatura do contrato, ou da nota 

de empenho, podendo ser prorrogado, desde que presente o interesse público devidamente fundamentado. 

A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por representantes da SEDEM, designados para esse 

fim, permitida a assistência de terceiros. 

Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido: 

a. Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, para posterior verificação da conformidade do material com 
as especificações do objeto contratado; 

b. Definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa 
verificação de que os bens adquiridos se encontram em perfeitas condições de uso e atendem as 
especificações do objeto contratado. 
Os licitantes vencedores devem efetuar a troca dos produtos que não atenderem as especificações do objeto 

contratado no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação. 

A atestação de conformidade da entrega dos produtos caberá à Seção de Patrimônio e Almoxarifado da 

SEDEM. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e dirigidos à 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Emprego, somente serão processados os pedidos protocolados dentro 

dos prazos para entrega e substituição do bem. 
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5. FORMA DE ADJUDICAÇÃO DA PROPOSTA 

Por item, de acordo com a divisão estabelecida no item 3. 

6. DA GARANTIA DOS MATERIAIS 

Os materiais deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega. 

7. DA PROPOSTA 

8.1 A proposta deverá seguir as especificações do presente Termo de Referência; 

8.2 As propostas deverão apresentar: descrição técnica completa do produto ofertado, com indicação de 

marca, tipo, etc. 

8.3 Deverão ser indicados: 

8.3.1. Preço em reais; 

8.3.2. Prazo de validade da proposta; 

8.3.3. Prazo de garantia e validade dos produtos; 

8.3.4. Prazo de entrega dos produtos. 

8. FORMAS DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela SEDEM em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação das Notas 

Fiscais, devidamente atestadas. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras: 

a) Sobre os valores do fornecimento incidirão os tributos e demais encargos de responsabilidade da adjudicatária; 

b) Os pagamentos das parcelas acima citadas ficam condicionados a liberação dos recursos por parte da Prefeitura 
Municipal e após a aprovação das referidas prestações de contas parciais; 

c) Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação dos produtos desta 
licitação. 

9. DOS CUSTOS ESTIMADOS 

O custo do fornecimento dos objetos deste Termo de Referência é estimado no valor de R$ 20.574,95 (vinte mil 

quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). 

10. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Os recursos para custeio das despesas decorrentes da aquisição correrão à conta da contrapartida do Município 

de Palmas no Convênio nº 030/2013 firmado entre o Ministério do Trabalho e Emprego. Previsão Orçamentária: 
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Funcional Programática: 03.2600.11.332.0308.5074 
Natureza: 44.90.52.3300 
Fonte: 201590284 
Ficha: 20152984 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da Contratada: 

a. Fornecer os produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e constantes 
neste Termo de Referência e proposta de preços apresentada; 

b. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

c. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SEDEM, atendendo prontamente a quaisquer 
reclamações; 

d. Arcar com a despesa decorrente do oferecimento dos bens; 
e. A empresa fornecedora sujeitar-se-á às disposições da Lei de Licitação nº 8.666 e demais legislações 

pertinentes. 

12. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A vencedora do certame terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação da Administração 

Licitante, para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei 8.666/93. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte interessada durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração; 

Fica facultado à Administração Licitante, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições e propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente 

da cominação prevista no art. 81 Lei 8.666/93. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

a. Permitir acesso dos empregados da licitante às dependências do local da entrega dos bens; 
b. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Empresa licitante; 
c. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento dos bens; 
d. Solicitar a substituição dos bens que apresente defeito de fabricação durante a verificação de conformidade 

e/ou no decorrer de sua utilização, previsto no termo de garantia do produto; 
e. Atestar as Notas Fiscais correspondentes, por intermédio da autoridade competente; 
f. Efetuar o pagamento à Empresa licitante, desde que verificado e atestado todos os procedimentos 

explicitados neste Termo de Referência. 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº........../2015, CELEBRADO 

NA FORMA E CONDIÇÕES SEGUINTES, DE UM LADO COMO 

CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE PALMAS, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E EMPREGO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 

...... 

 

CONTRATANTE:   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E EMPREGO, instituição de direito público, inscrita 

no Ministério da Fazenda sob o nº 24.851.511/0021-29, com sede, 

Quadra 502 Sul, Av,. NS 02 Paço Municipal, CEP: 77.006-014, em 

Palmas/TO, Capital do Estado do Tocantins, neste ato representado 

pelo Senhor (a), Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

e Emprego, o Senhor .................., brasileiro, residente em Palmas – TO. 

 

CONTRATADO: .................... pessoa jurídica de direito privado, com sede............., 

Centro, inscrito no CNPJ nº......., por seu Representante Legal, têm 

justos e certos o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

  

1.1  O presente contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tudo 

constante do processo protocolado nesta Prefeitura Municipal de Palmas sob o nº 2015016924, Pregão 

Eletrônico n.º xxx/2015, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

 

2.1 O objeto do presente contrato é para à contratação de empresa para 

fornecimento de equipamentos audiovisuais para uso no projeto desenvolve Palmas, conforme 

especificações constantes no Edital convocatório. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

1.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar os equipamentos  em 

perfeita harmonia e concordância com as normas adotadas pelo CONTRATANTE, com observância dos 

termos do instrumento da Licitação, em especial o seu Termo de Referência. 

 

3.2  Nos preços estabelecidos estão incluídas todas e quaisquer despesas 

com o objeto deste instrumento, tais como: encargos sociais, salários de seus funcionários, atendimento às 

normas de segurança no trabalho, impostos, multas, taxas, fretes e qualquer outro encargo que incida ou 

venha a incidir sobre a entrega dos equipamentos. 
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                                                   3.3. Todas as despesas necessárias para a entrega dos equipamentos, 
serão de única e total responsabilidade do proponente, correndo por conta do mesmo o risco integral da 
operação. 

 

         3.4 . O prazo para entrega dos produtos é de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de assinatura do contrato, ou da nota de empenho, podendo ser prorrogado, desde que presente o 
interesse público devidamente fundamentado 

 

3.5 O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante todo o contrato, 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

          CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS E PRORROGAÇÃO 

 

                                                         4.1 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a partir da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação. 

 

                                                        4.2. Se o contrato não cumprir com as suas obrigações, o 

CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato mediante comunicação por escrito à CONTRATADA. 

                            

 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR E PAGAMENTO 

 

5.1. Pelos equipamentos efetivamente entregues, a CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO os preços constantes de sua proposta, parte integrante deste contrato, no valor 

total de R$ ... (...). 

                                                   5.2 O pagamento será realizado em até 30(trinta) dias após o atesto da 

nota fiscal; 

5.3 Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem 

todos os custos diretos e indiretos para a completa entrega do avençado. 

 

5.4 O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos para cada caso, 

no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93, inclusive quanto aos valores, tendo como base o valor inicial do contrato, 

mediante celebração de Termo Aditivo, sempre precedido de justificativa técnica por parte do 

CONTRATANTE. 

 

5.5 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

  

5.6 Será feito a retenção do valor correspondente a 1% (um por cento) 

dos pagamentos realizados pelo Município de Palmas, e posteriormente repassado ao Fundo de Inovação e 

Desenvolvimento Econômico de Palmas – FIDEP, na forma do inc. II do art. 7º da Lei Municipal nº 

2024/2014 

 

5.7 Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) 

dias da data da entrada das notas fiscais no Protocolo da PREFEITURA, após as mesmas serem conferidas 

e atestadas pelo responsável da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO E RECURSOS 

 

6.1 As despesas com a presente contratação correrão à conta da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, nas dotações orçamentária consignada 

nos projetos/atividades 03.2600.11.332.0308.5074, natureza da despesa 44.90.52 fontes 201590284. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

7.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE 

poderá sujeitar o CONTRATADO as penalidades seguintes: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de 

inexecução total da obrigação; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte 

contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

d) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, no caso 

de inexecução diária do objeto deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 

considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

e) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o 

Município de Palmas, pelo prazo que for fixado pela Administração, em função da natureza e da gravidade 

da falta cometida; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

 

7.2 As multas aplicadas serão descontadas do primeiro pagamento 

devido pela CONTRATANTE ou, não sendo possível, deverão ser recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da notificação, sob pena de inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial. 

 

7.3 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação 

administrativa ou judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

 

7.4 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções 

cíveis ou penais cabíveis, ou de processo administrativo. 

 

7.5 O CONTRATADO será cientificado, por escrito, da multa aplicada, 

ficando com o prazo de 5 (cinco) dias para, se o desejar, recorrer ao Ordenador da Despesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA  -  RESCISÃO DO CONTRATO 

 

8.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo 

CONTRATANTE, ou bilateralmente, mas sempre atendida a conveniência administrativa no interesse do 

Serviço Público. 

 

8.2 Os motivos para rescisão do contrato são os enumerados nos arts. 

77 e 78 da Lei 8666/93.  
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8.2.1 Também caberá a rescisão contrato, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, os serviços, 

sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

 

8.3 Em qualquer hipótese de rescisão, à CONTRATADA caberá receber 

o valor das entregas já efetuadas. 

 

CLÁUSULA  NONA  -  TRIBUTOS 

 

9.1 É de inteira responsabilidade do CONTRATADO os ônus 

tributários e encargos sociais resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista 

e Previdência Social. 

 

9.2 Em caso algum, o CONTRATANTE pagará indenização ao 

CONTRATADO por encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de 

Contrato entre a mesma e seus empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 

 

10.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, 

elegem as partes o Foro da cidade de Palmas, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas 

disposições constantes na Lei nº 8.666, de 21 d junho de 1.993, e alterações posteriores, no processo nº 

2015016038 e, ainda, na Lei n° 8.078, de 11 e setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

11.2 Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em 

operação de qualquer natureza que o CONTRATADO tenha ou venha a assumir. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do Estado do Tocantins, no dia xx de xxxx de 2015. 
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MODELO 1 -  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

 

 

A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 

.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, 

sob as penas da Lei, com base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

147/2014, que está enquadrada na definição de (     ) Microempresa (     ) Empresa de Pequeno Porte, sem 

nenhuma restrição de ordem legal. 

 

Local, data e assinatura 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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Secretaria Municipal 

de Finanças 
Superintendência de Compras e Licitações 

MODELO 2 -  Comprovação do Atendimento do Inc. XXXIII do Art. 7º da CF 

 

 DECLARAÇÃO  

  

Ref.: Pregão Eletrônico N° ________/2015. 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

............................................ 

(data) 

 

........................................................... 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

(***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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Secretaria Municipal 

de Finanças 
Superintendência de Compras e Licitações 

MODELO 3 - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação 

 

 

 

 

Palmas-TO, .......de .................................... de 2015. 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N.º .................. /2015. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 

 

Objeto Licitado: 

(discrição do objeto) 

 

 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do § 2º do art. 32 e do art. 97 da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subseqüentes, relativamente ao Edital em epígrafe. 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

 

 

 

 


